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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA

SECRETARIA DE POLÍTICAS PARA AS MULHERES
CONSELHO NACIONAL DOS DIREITOS DA MULHER
Via N1 Leste, S/N, Pavilhão das Metas -Praça dos Três Poderes,

Zona Cívico-Administrativa - CEP: 70150-908  Brasília/DF

Telefones: (61) 3411-4330 / 3411-4246 Fax: (61) 3327.7464

spmulheres@spmulheres.gov.br 

Ofício nº. 016/2010 CNDM/SPM-PR

Brasília, 4 de junho de 2010.
A Sua Excelência o Senhor
Enrique Ricardo Lewandowski
Presidente do Tribunal Superior Eleitoral
Tribunal Superior Eleitoral

Praça dos Tribunais Superiores - Bloco C - Setor de Autarquias Sul

70096-900 – Brasília. DF
Assunto: xxx


Senhor Ministro,

1. O Fórum Nacional de Instâncias de Mulheres de Partidos Políticos, criado em dezembro de 2006, tem por objetivo propiciar às mulheres das diferentes organizações partidárias a discussão conjunta da temática de gênero no âmbito interno dos partidos e nas disputas sociais.  Atualmente o Fórum é composto por instâncias de mulheres de 15 partidos: PTB, PSB, PT, PSDB, PCdoB, PMDB, PCB, PDT, PRB, PV, PHS, PTN, PPS, DEM, PP.

2. A minirreforma política ocorrida com o advento da Lei nº 12.304/2009, tem, entre outras, a importância de estimular a participação política das mulheres tendo em seu escopo três relevantes mudanças na legislação:

I. O parágrafo terceiro do art. 10 da Lei nº 9.504/1997 passa a vigorar com a seguinte redação: “Do número de vagas resultante das regras previstas neste artigo, cada partido ou coligação preencherá o mínimo de 30% (trinta por cento) e o máximo de 70% (setenta por cento) para candidaturas de cada sexo”.

II. São acrescidos ao inciso V o parágrafo 5º ao art. 44 da Lei nº 9.096/1995 que regula a aplicação de recursos do Fundo Partidário:

“V. Na criação e manutenção de programas de promoção e difusão da participação política das mulheres conforme percentual que será fixado pelo órgão nacional de direção partidária, observado o mínimo de 5% (cinco por cento) do total”.

§ 5º O partido que não cumprir o disposto no inciso V do caput deste artigo deverá, no ano subsequente, acrescer o percentual de 2,5% do Fundo Partidário para essa destinação, ficando impedido de utilizá-lo para atividade diversa.”

III. O art. 45 da Lei nº 9.096/1995, que trata da propaganda partidária gratuita fica acrescido do inciso IV:

“IV – promover e difundir a participação política feminina, dedicando às mulheres o tempo que será fixado pelo órgão nacional de direção partidária, observado o mínimo de 10% (dez por cento).”

3. Com o apoio do Conselho Nacional dos Direitos da Mulher e Conselhos Estaduais dos Direitos da Mulher, o Fórum Nacional vem realizando seminários estaduais que têm por objetivos divulgar a Lei nº 12.304/2009, que altera a Lei dos Partidos Políticos e a Lei Eleitoral; fortalecer a candidatura de mulheres e sua atuação nos partidos políticos; e capilarizar a ação do Fórum Nacional, por meio da criação e atuação de Fóruns Estaduais. Até o momento já foram criados fóruns em Minas Gerais, Rio de Janeiro, Espírito Santo, Mato Grosso do Sul, São Paulo, Rio Grande do Sul, Bahia e Distrito Federal. O público desses seminários tem sido pré-candidatas, mulheres e direções regionais de partidos políticos
4. .

5. Uma das tarefas colocadas ao Fórum Nacional e aos recém-criados Fóruns Estaduais é o monitoramento da nova Lei.  Para isso, contamos com o apoio desse egrégio Tribunal para que a Lei que assegura o cumprimento da proporcionalidade de 30% e 70% para cada sexo, bem como os seus demais dispositivos, sejam cumpridos e possamos superar o atual quadro de sub-representação que deixa o Brasil em 142º lugar entre 187 países acompanhados pela União Interparlamentar (UIP).

6. Desde já agradecemos sua atenção e colocamo-nos à disposição.

Atenciosamente,

Conselho Nacional dos Direitos das Mulheres

e

Fórum Nacional de Instâncias de Mulheres de Partidos Políticos
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